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LEI 270 

De 22 de abril de 1.953 

Estabelece isenção fiscal.-

O PREFEITO DO IfLilliiC:friO DE ARARAQUARA, Estado
de São Paulo, de acllrdo com o g_ue decretou a Câmara Municipal 
em sessão de 9 de abril de 1.953, promulga a se~~inte lei : 

Artigo·lg- Ficam isentos do pagamento do 
posto predial urbano os pr~dios g_ue forem, a partir da 
gência dést:o~ lei, construidos no I.:unicípio, destinados 
instalação de cinemas ·.-

im 
vi-, 

a 

Artigo 2º - A isenção de c1ue trata o arti.:.;o 8:!); ~ 
terior, é concedida na se.;uinte farDa : 

NO PRH3IRO PER:!TtJ::TRO: 

Com capacidade para mais 
de 2.000 poltronas •.•••••• lO anos de isenção; 
Com capacidade para mais 
de 2.200 poltronas •••••••• l2 anos de isenção; 
Com capacidade para mais 
de 2.500 poltronas •••••••• l5 anos de isenção; 

NOS DEl'.lAI S PER :!METROS : 

Com capacidade para mais . 
de 1.500 poltronas •••••••• 10 anos de isenção; 
Com capacidade para mais 
de 1. 800 pol trenas •••••••• 12 anos de isenção; 
Com capacidade para mais 
de 2.000 poltronas •••••••• l5 anos de isenção; 

Artigo 32 - A isenção de que trata ésta lei 
cessará g_uando fllr desviada a sua finalidade de servir pa
ra o funcionamento de cinemas.-

Artigo 42 - O favor físcal estabelecido nésta 
lei só se efetiva depois do despacho favorável do Prefei
to em req_uerimento dos interessados~ instruidos com provas 
hábeis de q_ue têm direito à isenção.-

Artico 5º -
veis aos pr~dios 1 cujas 
e concluidas após a sua 

Os benefÍcios désta lei são a1licá . -construções forem iniciadas an-tes 
publicação.-
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Artico 6Q - A :presente lei vigorará por 3 
(três) anos, a partir da dáta de sua pub~cação.-

Artigo 7º - A :presente lei entrará em 
na dáta de sua publicação. 

vigor 

Artigo 82 - Revogam-se as disposições em con -
trário.-

Prefeitura do ~ilunicÍpio de Araraquara, aos 22 (vinte e dois ) 
de abril de 1.953 (mil, novecentos e cincoenta e três).-

(a) ENGQ ANTONIO TAV ,A.-qES PEREIRA LH:.A 
-Prefeito 1.Iunici:pal-

Publicada na Diretoria do Expediente e Pessoal, na dáta supra. 

(a) DR, CANDIDO DE BARROS 
-Diretor da Diretoria do 

Expediente e Pessoal.-

Registrada às fls. 32 e 33, do livro cotJpetente.-


